
ESTADO DE MATO
cÂmnna MUNIcIPAL

Memorand o no 028 12022 - SLI CMC.

Ao Excelentíssimo Seúor,
DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Càmaru Municipal de Cáceres

NESTA

GROSSO

DE CÁCERES

Cáceres-MT, 1I demarço de2022.

Assunto: Ciência do Acórdão Classe: CNJ-I96 DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
Processo Número : l0l 629 5 -20.2020.8.1 1 .0000.

O Diretor desta Secretaria Legislativa, que a este subscreve, vem, à presença de

Vossa Excelência, encaminhar, em anexo, cópia da publicação do Acórdão Classe: CNJ-196

DiRETA DE, INCONSTITUCIONALIDADE Processo NúMETO: 1016295-

20.2020.8.11.0000, referente aos6(ARTIGOS 162, § 1", INCISO VI E 225 DA LEI

CoMPLEMENTAR N" 148/2019 DO MUNICÍPIO DE CACERES-MT E DOS ITENS 1, 2,

3 E 5 DA TABELA XV DO RESPECTIVO DIPLOMA NORMATIVO QUE "INSTITUI O

CODIGO TzuBUTARIO DO MLINICÍPIO DE CACERES E DA OUTRAS

pROVIDÊNCIAS". A fim de que, seja comunicado o Executivo Municipal, visto que, esta

Secretaria Legislativa não possui acesso ao Portal Leis Municipais integrado qual auxilia a

identificação de todas as atualizações/alterações das leis em formato Consolidado, Compilado

e Versionado

Assim, fica Vossa Excelência devidamente notificado da decisão do Poder

Judiciário do Estado de Mato Grosso, para as providências que entender pertinentes'

Informo estar à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Nada mais havendo Para o momento.

Atenciosamente,

\}., r \,*
H EI\\RIQ UB BARCELOS MORAES

Diretor da Secretaria Legislativa

io - Centro I Cáceres-MT - CEP: 78'210-056

Fone: (065) 3223-1707 - Fax: (065) 3223-6862 - Site: ht-tPs:/1)vw\y.cace.,fes'rut,leg'br/
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GôVERl.lADün DO ESTÀDC DE ftATO GRüSS() {AUTCR)
Advogado(s) Polo Ativo:FRANÜI§CÚ DE ASSI§ DA SILVA LOP:S OÀB -

tvlT 3ti75-A {ADVúGAtr 0i
Pârtê{§} PolÕ Pâssivo:ASSEh'tELElA LEG1§LÁTiVA DO E§IA§O DE MAT(j
GRÚSSO {REU)
Advogado(s) Polo Passivo:Gp.BRlEL fvlÂCHADÚ ÚÜ5 '§ANTOS ÚÜSTA
oÂ§ - ES18585-C (ALIVOGADÜl
Outros lnteressadoslMllril'§TERtÜ Fl-,ELlÚ0 0D ESTÂDD DE h{ATO

GROSSC {CUSTCS LEGÍ.S}
ESTA§O DÊ IiJATÔ GãOSSÜ {TERCEIR* INTERES§ADDJ
À C Ó R O Â O Vistün. Íe1êi,aCo9 Ê discillid(rs os autes enr epígraÍe. a ORGAO
ÉSPElllÁL dr) Tribuflal cÍe .ltrstiça do Estads de t'r1a{Õ {3tÕsso, sob q

Presíilência Des{ai ['lARlA HELE§lA GAR§AGLIONE FOVÚAS, per rneio cla

Tulna Jillgadôr'a, proíerrr-r a sÊgriinle ciecisão FDR UhlÀl"llL'1lflAllE JLJLTSÜU

FRÔCEOÉNTE A ACÃü. NDS TERI'i1OS DO VOTO ÜD REL,CTAR. E M É hí

T A ACÁO I)JRETA DÉ INCONSTITUCIONALIDADE - I-EI ESTÂ'TILJAL
'11 41st2*21 - OFE''JSA A0S PRll"lciPlÚs ÚA HARlrl0l'ilA E

I},]OEPEI.IDÉI.ICIA DO§ PÜDERES E RESERVA DÉ IN}ÇtATiYA _

carÀÇÃ* DE oÊsP=54 sEt'l PREVtsÁo oRÇALiENTÁRn - ARTI(icls
§re. ' 162 e. fis DÂ CÜt{STlTUiÇÃO ESTAT'LIAL
LNCONSTITUDIÜNALiDAÚE VERiFÍCATIA - PROÜEDÊNÜIA ÜO PEOIOO'

lnrpíie-se a frracs{,ência do psdida, quande demcnstlada a afiotrta aos
priircípiol da harrnspra e irl6Êpefidênciu dos poderes, da reserva de lniti6ii\ia,
s.§lnâdo Eo talo clé ter sidí) crisdã despesa sem previsâa orÇa,n€lllá[;s'. fii]s
tÉrmos {iüs âÍliüas §, 162, lll e I73 da Üonstituição do Estàdo dê lvÍãlo

Grossg.

Acórdão Classe CNJ-,31 f tlIBARGOS DE OE{ILARAÇÁ.Cl CÍvf r

Acdrdiio ClâssÊ CNJ- 1 lii Ú i RETA DE lNÜChíSTiTl-lCIGNALi ÚAnE
Processo Númsro: 1 ü1 0295-20. 21120.8. 1 1.000C
Parte{s} Polo Ativo:úEFEI)ISOR PUtiLICA-GERAL D{.} ESTADO ÜE tulATO

GROSSÚ {AUTüRi
Advogado(s) Folo Atlvo:CLOIIAALDÜ APAREC,DO ÊONCALVE.§ ÚE
*uErROZ ú"À8 - h1T5350iú (ADVOGADO)
Parte{s} Polo Passivo: üAMARA N,l Ll l',1 1ÜIPAL CACERES {REUI
tl1Ur'í!ClPlO üE ÇACERE§ {REU)
Advogado{s} Polo Passivo:WEI.IDELL V\IESLEY lvlAÍOS LL,f}yí'G DAB -
MÍ334ü.q-A (ADVO.IABD)
E§,tEÊSüN FINHEIRO LEIrE úAB - [,1í1§744-A (ADVOÊADÜ)
Outros InterásBadosiDEFEI,iSORIA PUÊLICA ÚO E.STADO DE I'JATO
GROSSO (TERCElRO iNIERE§SADO)
[.llFlISTERlú PUBLiCO nE fdAT0 GR*S§O (CUSTÜ.§ LEÜlS]
A C G R D Ã O virlas, rela{ãclos e dls[:ulidos «s aulD! em eÊíüraíÊ, a ÕRüAÜ
ÊSFECIAL <lo Tri§unal de Jusliçà tio Eslado de to1alo Gtcsso, sirb a

PresiCêncra DÊs{a} h.lARiA HELENA ÉAR§ÀGLIONE POVÚAS, por nreirr cla

Türfia JulgaiJora. píDt€.iu a sÊütlrille decrsão. POR Uf'lANll!1tDAOE JL,LGüU
PÀRCIALI.IENTE PRDCEDEIiTE A AÇAi), NI]S TERfuÍCTS DO VOTÜ DO
ÉELATOR. E M E N TA AÇÂ.(} DIRETA DE 1NCONSTIÍLICiONALIDAC}E
DO ÀRT]ÊO ART!Gr.)S 1§2. § 1o, INCJSO Vl E 225 ÚA LEI
COh4PLEMÉT'JTÁR N' 14812019 DÕ ITUNIÜíPIO DE DÀÜERES-fu1T E DOS
ITÊNS 1. 2 3 E 5 I}À TABELA XV DO RESPÉCT}VO DIPLOMÊ.
NÔRI"IATLVO âI]E ,,INSTiTUI O CODIGÚ TR1BUTAR1O DO MUNICIPIO DE

üÁCERES E DÁ OUTRAS PROVIÚÉNCIAS" _ ?AXA PARA EMISSÀ.O NE
úÉniloõr§ - tNteRpnErAçÂc coNFoRVlE Á coNslrutÇÃt) :
GRAIU1DABE NÀ H]POTESE DE UTILiZA(:ÀO PARA A üEFESA 3E
D}REiTo-c ÜU ESCLARECjMENTO DE S UAÇÓES DE ,I.NTEÉESSE
PESSíf,AL - ÂRTIGO ]C. Ii.ICISO Vl. B DA CONSTITL'IÇ.ÃO ÉSTAOUAL .
A*,Í, 53, XXXIV, '.8', DÀ CÔNSTITUIÇÂCI FIDEEAI- - PRCI{:IEOÉNCtÀ
PÀRúIÁL .SEl\,'l REúUÇÃÜ BE TEXTO - EFEiT(,S EX NUNC Vloia s direito
d€ pettÇáD prevlslo t'lcr art.50. XXX'V 'h' ciü Cúnstjtul(ãú FêdeÍaÍ a *xigêni:ia
dB rêc{ilhlnrânto d€ Íaxa para emissâc da c*rtidã.o enl reparliçt}es púhliüà§.
para deíesa da tlireÍtos e esclareciürento dê sitllâçÔes de l*aeÍÊsse pss§oãl
pr:rrluante sssâ ãlividade eslütâl está aharca<ia por r6gra i*1uÊisãflte d;3

iratureza Dbjetivâ € políttca Preceríente. ,AOl 2.9ilP. dÊ íslalúria dÉ fu'linr§tío

Darlos Bf;tts. DJe !2.§ô.2ú07 Nos ternlos cia CârlslituiÇãs dô Estado dP t$ato
Grossú, ã declaraçÊ,r da inÇÊnstttucionahCade dã5 nol-n]âs inlpiiünâdas, por

vjúlaçôo âo sàu arliso 10, irrciso VI, b, âplica-5e táô somente lra hipót€se i!Ê

enrisslio tla cerliclôes. Énr reí]er1,çóàs l)úblicas estaduais. ÊaIB a deítsa de

dir€itôs í)i, o esc§8íêci1!')ento cle sitr.iaçôes de inlerêssê pÉssoal A lnlu*idâde
réÍprÊ-sê {áío scnr€nt€ a c€didÔÊ§ §Õlicitâdas ohjetivando a clElesa dê iJifêlt('§

{r, o Êsalarecitnentc de situaÇàD dê inlers§sê pÊ5§oâl unla vê2 quê a
âxpediÇáü Cê cÊrlídóàs vclta<ias à F.ástâÇãs de inforrr:açÕes çie intetesse
[ôlêtívú ôu gerãl {art. 5', XXXlll) !}Êlo fecél.]Ê c} r,lesl'r}o tratãmÉlltr) ttibutário na

üarta CDns(itu(iDnal [n] v]stà de nâÉÊ§si'Jade cià tesü'.iardür a seüutança
jurídica, dÊvsllr sel nxrdutaclas os Btettos rla decisáo cla clsíjlâíaÇáo de
i!)Çonstitucisnalidatle. conterindo-the coniort:os Éx llunc. ílarâ quê a eÍicâcia
plena seja a parlir clo 5Éu lrâo§Íto E,n iulgado, conÍorlne autorizç o aü 27 cia

Lei n. 9 B6BliQ9ú.

AcóÍdão Classe CNJ- l 9ll O IRETA ÚE tl'JCOI'iSTITUÜlONALl DAÚE
Proc6sao Númsro1 1 020895-77.t020.8. 1 1 .Ü000
Parte(s) Polo Ativo:PREFEITO ll'1UN:CIPAL DE RONDONÜFollS
{AL}T{]R}
Éarte{s) Polo Passivo:CÀtu1ARA MLTN1CIPAL DE RONDONOPOLIS (REU)
Outros lnteressados:[41]NlrilFfl(] DE RCI"IDONOP(lLlS {TERCEIRO
INTERESSADO)
ESTAÚÚ ÚE MATO GRÜSSO - PROCURADI}RIA GERAL DA J{JSTIüA
{CUSTOS LEGIS)
À-ü 

-Ô 
À 

-D 
À-õ ú,stos. relata,los e clisctrl,dÇs ô§ autos ern epígraie, a Ô*OÂO

ESPEülAL do Trihunal rle Jusliçra clt Erlaijo d€ N4alo Grosso. §trir ã

Prasidência Des(ai II'IAR|A HELENA GARÊAGLIONE P()VOAS, íror tneio rJa

Turrnâ Julsadorã, píoíêIiu a seguinle cJeüsâ<t. POR UNANIMiOAOE, JUL{iCU
PNOCTOÊruTT A.ACÃO NO§ TERN}OS DO VI}TO TJO RELA.TQR, E M E N
r Â-A-cão DiRErÀ'óí incoNSrtTUütüNALlúAüE - LEI oR§ÂNlcA Do
MUI.IIiIP|O DE RONDONOPOLIS - ESTiPUI-AÇÃÜ DE COMFETÊNCIA
ÊÃúÁivÁ oÃ cnrr,rÀnn rrrur'l;Crpnl PARA, AIJToRIzAR cELEBRÀtlÁo
oÊ caNvÉruros PEL0 PoDER ExECUTlvo E. NA sEau-ÉNClA,
REFERENL}AR OS CÜNVÉNIOS CELEBRADO§ - VIOLAÇAO ÂO
PR}NC|FICI DA SEPARAÇÁO OT PÜDERE§ - PEDÍD() JULI}ADO
PRGGEDÊNTE PÂRA DECLARÁR A INÜÍ}NSTITUCIONALIOADE DOS

ÀRT§, 27, XI E XIV. tB, XXIII E 79, XX, TODüS DA LEI ÜRGÂNICA ÚÜ

filUNrciPlo üE Rcr'lDOF,oPOLtS. 1 "4 juíisilrudência do Suprsnto Trihu,'lãl
Fsdêtal ê llrmê fto sentido de quÊ ê ràgra qtre subordina a cetehraçár: cle

âcoÍdÕs ou convênios firmãclDx par Ôrgâos tlr P*der ExecÚivo á autorizaÜão
prévra olr ratiÍicaÇáe dã (C4nrara Muniripâl) Íere o princ.fFiÕ da indepandê.ncia
i harnionia dos fioderes {srt. 20, da ()Fi. Prê§edentês" (STF - Ttibu}ral Plêno

- ADI 342 - Relator(á) SYDNEY SANCHES - j. Crô/02120$3).

Acórdáo ülâ§se. CNJ- I €)il DIR ETA OE INDONSTITUCIOI'JALIDADE
Procssso Número: 1013576-31 2Ü21.8 11.0000
Parte{s} Polo Ativo:PROCURADDR-GERAL DÜ É§TADÜ (AUTOR}

P rocês Eo N úme ro : 1 0Ü?323- 1 9.301 9,. 8. I 1 .ÜÚ00

Parte(s) Polo Ativo:DAVIÚ GUILHERIv}E §R1T0
(Eh4SARGANTE]
R i CARDO F,Á.BRI C IO SEG/\N FR E D3 i E Í!1 ÉAR GANTE )

ESTAOO DE b1ATO §RDSSÚ {EÍ\.1BAÊ,GANTE}

- a\aâç t

Advogado(s) Polo Atlvo:JLlLlAl(A ÊOME§ TAKAYAI'"'IA OAB - h1T14119-C

{.ADV0GÀDO}
igulo RoNooN TSAHYVA oA.B - $,1r1]216-o (Atrvili3AÚo)
JüRGE HENRIüUE ÂLVE§ OE LIF;?A OAB - rliT1863('i-O (ADVÜÊADC)
Partê(s) Polo Passivo:lv.IÁRIANA KCNKEL BÂR3ÚSA (Elt'I3ARGADü)
Fresidçnh da Contrss6* cle Çúncl:'so Púi.rl]r:o ds P.ová e Tilulos Para de
Dêl€gaçóes dÊ NDIâS e Éegi§lro cjô ErtrqludiÊial dtl ãsts{,o ds tr'lato Gro§so -

Desa Ôiarice üiáudttrD da Silva (EtuI3AI{GAD{}}
Advogado{s} Polo Passivo:lti}.URICIC} BARR0Sü GUEÜES ÜAB - PR
.{3704 (AD?üAADO)
Outros lnteressaáos:L{tNISTER:0 PUBLICO Úe MATÜ GRÚS§C}
(CL'STC}S LEGIS)
RICARDO BRAVO (TE RDE}RO II'iTERES§ADO)
FELIPE DE §A C'AB . FR§i]33ü IADVOGADD}
n COã-o-a à úiiió* tuiut"rros à clisculiclos os *utss em epígtaíe, a ÔRcÁo
ESPECIAL dô Trib$nâl dê Justiça do EstádÕ cl§ Mata Grü§§Q, §so â
Fresiclêrxià Oes{ai h'lARtA HELENA GARGAGLI{}NE FÔVOAS, X}§r feig-d!
TurmB .lLtlgÉdtra, c,roferiu a seítuintê decisáo: PÜR UNANIL4IDAÕE

DESPRÜVÉU ()S E}IBARGOS, I§ÚS TERMOS DO VOTI) DO AELATCR. E

ú r N r A EbtBARGos DE DECLARACAC) - AGRAVO INTÉRr'lü l'lü
IvIANDADú úE SEGURANÇA - CCI'ICURSO PUBLICÚ - PEDIDO ÚE

INTERVENÇÃO NE TERÍ]EIRÜ _ INDEFEF.i};IENT']
INCOh{PAT|EILIDADE COIVI Ô RITO OO MANDADO DE SEGURANÇA _

PARADlGt,ilA DO STF APONTAÜÚ - DIFEREI':ÇA CLlh'l D CAS{) Etú T=LA

- FORMAÚÁO DE LITI,SCÚNSI?RTE FASSiVO _ ÚESI'IEüE§SII}ADE -
-§UPERVENIÊNCA ÜE ESCOLHA DAS SERVENTIAS - SEM

IRRESIGNACÃ(I PE,LOS AGRAVANTES - AGRAVO T}ESPRÕVIOÚ -
ÁlEêecao'DE ü[lissÁo - i.lÃô EI,IFRENÍAI,IENTo üE YCDos os
Ááéirr'ie llros E ALrsÉNCtA oE oEBATE EM RELÀÇÃo AO sEcr'iNDD
Àr;Rnvr> - tNEXlsrÊNtlA DE APIINTAIvIENTo DE cüNTRADIÇ;AC)
OII4ISSÁO OU ÀMgIGUIDADE - VÍCIÚS INEXISTENTES - REDISCUSSAO

DA MATERIA - II'IPí]-§SIBILIL}AÜE - ALISÉNC}A DDS REÔL'ISITÔS Úü
Ánr 1.ü22 Do coDtoú $E PRocEsso clvlL - EMBARG«S
REJEITADOS Nu fonra dír 8ftiüo 1 .Q22 da ÇPC, as anrbat0os dâ dêçlaraçilí
são viáv€i5 quânÍJo present8 olrissáo, obscuridade. l:Úlllradição QD eílo
r::atçrial rla rJerisão rÉcorlidá. üircun§tâncl8s rlâo evidêrrcisdas ne tiãso'
cútr.lo ressa{lado no acüríJáo do ãgravD internà que os êilbáIgantes n3.c têln
dfeilo subletivo a r]tanieÍ sua orderrr dê cias§iticsção. loi§ fluan.ÍÔ uill
aândtdalo quesliorra 6lx iuír§ a sua nÉo notneaçáo em colí:uíSÚ ptiblico' a
rÊlacáo iu,"idica ProcÉs.§ual á ÉslatrelÊcidà sal§enie êntre êlà € à

À.rni'nLt,àçao Púúilca. já que os rÍentais candrc§tos §erão alcançaclos

apenas reílexa6enta pelá rie(isáo s sêr proiêíicla, sen<lo que a interveilção
à'úi eíOârgJ|rl«s n,t rirarrdado ,Je seguraÀça, ent s{ rr1es,Ío ulxa *'todalida(là

ÀÀ intervsriçao dâ lsrceilss, que Íoi láxativarrtanle rechaçads Náâ hâ qle sÊ

áa, 
",r., 

jLilgan:enio que áeixnu rle seguir o ,enunciado de jurÍsptutlêttcia

apãntacl,: ieír denonsirar a àx[stêllcia dàdi§linÇãÔ no (a§o ênl iulgánlentD ou

a'superaÇãodààntêfidimÉllto,p]1isêxpÍessaínê.nlêdebãtidolroacÓrdâc'A
ànariiã io"itnte'e lrigica do jLrlgamento, se houvê o desprov'imenlo tlt:
piiÃiãiio óàO,cto ,:e in-tervenqáL, 

-por Íattà dé tÊiJrlirnidadÊ, rÊsla tanrl)én1

ieleilado o Agravo ltlteíno inisÍpDsto Peio§ Elnbar(,ãntES.
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